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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. BUSCA DE ENDEREÇO DO EXECUTADO NOS SISTEMAS INFOJUD E 
SISBAJUD PELO IBAMA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui jurisprudência estabelecida no 
sentido de que a utilização dos sistemas Infojud – Sistema de Informações ao Judiciário 
pelo exequente é possível, quando a finalidade é a localização de bens do devedor, 
sendo, inclusive, prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais para a sua 
utilização.

2. Com o objetivo de garantir a efetividade da prestação jurisdicional, 
especialmente em se tratando da eficiência da política de preservação do meio 
ambiente, é possível, diante das peculiaridades do caso concreto, que seja conferida 
ao Ibama a possibilidade de utilização dos sistemas Infojud – Sistema de Informações 
ao Judiciário e Sisbajud – Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário, para a 
busca do endereço do executado.

3. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
 

    Brasília, 19 de novembro de 2024.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. BUSCA DE ENDEREÇO DO EXECUTADO NOS SISTEMAS INFOJUD E 
SISBAJUD PELO IBAMA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui jurisprudência estabelecida no 
sentido de que a utilização dos sistemas Infojud – Sistema de Informações ao Judiciário 
pelo exequente é possível, quando a finalidade é a localização de bens do devedor, 
sendo, inclusive, prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais para a sua 
utilização.

2. Com o objetivo de garantir a efetividade da prestação jurisdicional, 
especialmente em se tratando da eficiência da política de preservação do meio 
ambiente, é possível, diante das peculiaridades do caso concreto, que seja conferida 
ao Ibama a possibilidade de utilização dos sistemas Infojud – Sistema de Informações 
ao Judiciário e Sisbajud – Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário, para a 
busca do endereço do executado.

3. Recurso especial provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, com 
fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, no qual se insurge 
contra o acórdão do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO assim 
ementado (fl. 45):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMAS 
ELETRÔNICOS DE CONSULTA. SISBAJUD E INFOJUD. UTILIZAÇÃO 
PARA BUSCAR ENDEREÇO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
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SUBJETIVO DA EXEQUENTE A SUSTENTAR O POSTULADO.
 

Em suas razões recursais, a parte recorrente alega violação aos arts. 256, § 
3º, e 797 do Código de Processo Civil (CPC), afirmando que já teria empreendido todas 
as diligências ao seu alcance com o objetivo de localizar a parte devedora e que a 
utilização dos sistemas Sisbajud e Infojud seria essencial para a efetividade da 
prestação jurisdicional.

Ao final, requer o provimento do recurso especial.

A parte adversa não apresentou contrarrazões.

O recurso foi admitido na origem (fl. 65).

É o relatório.

VOTO

Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte ora 
recorrente contra decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu a utilização de 
sistemas para a consulta de endereço do executado.

O Tribunal de origem decidiu a controvérsia da seguinte maneira (fls. 46/47):

Os sistemas Sisbajud e Infojud foram criados para facilitar a satisfação 
do crédito executado, diante da inércia da parte executada em adimplir sua 
dívida. Todavia, no caso dos autos a parte agravante postula seja 
desvirtuada a finalidade da ferramenta, para que, por meio da sua utilização, 
busque-se o endereço da parte devedora, o que foi acertadamente indeferido 
pela decisão agravada (cf. TRF4, AG 5011068-14.2017.4.04.0000, 
PRIMEIRA TURMA, juntado aos autos em 05/05/2017; TRF4, AG 5007726- 
92.2017.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, juntado aos autos em 05/04/2017; 
AG 5027119-37.2016.404.0000, SEGUNDA TURMA, juntado aos autos em 
14/09/2016)

Acresce que tal entendimento não é alterado pelo Código de Processo 
Civil vigente (§3º do art. 256 - O réu será considerado em local ignorado ou 
incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante 
requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de 
órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos), tendo em vista 
que os aludidos sistemas não correspondem aos cadastros mencionados no 
referido dispositivo legal.

Enfim, ainda que o regulamento do Sisbajud preveja também a 
funcionalidade de identificar endereço que o devedor informa às instituição 
financeiras como sendo de sua residência, trata-se de simples 
funcionalidade acessória, sem que haja fundamento legal que atribua direito 
subjetivo à exequente a que seja utilizada.

 
Destaco que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui jurisprudência 

estabelecida no sentido de que a utilização daqueles sistemas pelo exequente é 
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possível quando a finalidade é a localização de bens do devedor, sendo, inclusive, 
prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais para a sua utilização.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD E RENAJUD. ESGOTAMENTO DOS 
MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. 
EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO.

I - O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de 
que o entendimento adotado para o BACENJUD deve ser estendido para os 
sistemas INFOJUD e RENAJUD, como meio de prestigiar a efetividade da 
execução, não sendo necessário o exaurimento de todas as vias 
extrajudiciais de localização de bens do devedor para a utilização do sistema 
de penhora eletrônica. Precedentes: AgInt no REsp 1.636.161/PE, relatora 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 11/5/2017 e REsp 
1.582.421/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
27/5/2016.

II - Recurso especial provido.
(REsp n. 1.988.903/PR, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 10/5/2022, DJe de 12/5/2022.)
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PENHORA DE VALORES PELO BACENJUD. LEI N. 11.382/2006. 
DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA 
DE BENS. ADESÃO POSTERIOR A REGIME DE PARCELAMENTO. 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTES. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA.

[...]
II - É desnecessário o esgotamento das diligências na busca de bens a 

serem penhorados a fim de autorizar-se a penhora on line (sistemas BACEN-
JUD, RENAJUD ou INFOJUD), em execução civil ou fiscal, após o advento 
da Lei n. 11.382/2006, com vigência a partir de 21/01/2007.

[...]
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.636.161/PE, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, julgado em 2/5/2017, DJe de 11/5/2017.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO 
FISCAL. INFOJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS 
BUSCAS POR BENS DO DEVEDOR.

1. Consoante orientação deste Superior Tribunal de Justiça, após a 
edição da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige a comprovação do 
esgotamento das vias extrajudiciais em busca de bens penhoráveis para a 
utilização do Sistema BACENJUD, não havendo, pois, a obrigatoriedade de 
exaurimento de diligências por parte da exequente para a localização de 
bens do devedor (Nesse sentido: EREsp 1.086.173/SC, 1ª Seção, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.2.2011). Esse mesmo entendimento 
deve ser aplicado também ao INFOJUD, porquanto se trata de meio 
colocado à disposição dos credores para simplificar e agilizar a busca de 
bens aptos a satisfazer os créditos executados.

2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.398.071/RJ, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12/3/2019, DJe de 15/3/2019.)
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No acórdão recorrido, foi reconhecido que o Sisbajud também prevê a 

funcionalidade de identificar o endereço que o devedor informa às instituição 
financeiras como sendo de sua residência, ainda que de forma acessória.

Assim, com o objetivo de garantir a efetividade da prestação jurisdicional, 
especialmente em se tratando da eficiência da política de preservação do 
meio ambiente, entendo ser possível, no presente caso, que seja conferida ao Ibama a 
possibilidade de utilização dos sistemas Infojud e Sisbajud para a busca do endereço 
do executado. 

Ressalto que, diante da peculiaridade do bem da vida a ser protegido, qual 
seja, a preservação ambiental, a recusa do acesso aos sistemas que já podem ser 
acessados pelo exequente no âmbito da execução fiscal significaria contribuir para o 
enfraquecimento da política de proteção ao meio ambiente.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, para reformar o 
acórdão recorrido e permitir a pesquisa do endereço do executado pelo Ibama no 
Infojud e no Sisbajud.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

REsp 2.034.601 / RS
Número Registro: 2022/0334658-8 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
299438 29943850594481120174047100 50169082920224040000 50594481120174047100

Sessão Virtual de 12/11/2024 a 18/11/2024

Relator  
 
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Sessão  
 
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Secretário  
 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

RECORRIDO : ALCINDO FERREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO : ALCINDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - MULTAS E DEMAIS SANÇÕES - 
AMBIENTAL

TERMO

"A PRIMEIRA TURMA, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo 
Sérgio Domingues.
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Brasília, 18 de novembro de 2024
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